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ADITAMENTO Nº 1 REGULARIDADE 

Art. 3.3 - Passa a ter a seguinte redação 

Art. 3.3 – Nos termos do art. 252.3 do anexo J do CDI, nas viaturas equipadas com motor sobrealimentado, a 

cilindrada nominal será afetada do coeficiente 1.7 para motores a gasolina e 1.5 para motores diesel. 

                    Nas viaturas até 31-12-1987 e de acordo com o Art. 252.3 do  Anexo J 1987 do CDI, nas viaturas 

equipadas com motor sobrealimentado, a cilindrada nominal será afetada do coeficiente 1.4. 

                     Sendo as viaturas reclassificadas em ambos os casos na classe que corresponder ao do volume 

fictício resultante desta multiplicação. A viatura será considerada, em todas as circunstâncias, como se a 

cilindrada/motor, assim elevada, fosse a sua cilindrada real. 

 

 

ADITAMENTO Nº 1 SPRINT 

Art. 5.3.3 - Novo 

Art. 5.3.3 – Nos termos do art. 252.3 do anexo J do CDI, nas viaturas equipadas com motor sobrealimentado, a 

cilindrada nominal será afetada do coeficiente 1.7 para motores a gasolina e 1.5 para motores diesel. 

                    Nas viaturas até 31-12-1987 e de acordo com o Art. 252.3 do Anexo J 1987 do CDI, nas viaturas 

equipadas com motor sobrealimentado, a cilindrada nominal será afetada do coeficiente 1.4. 

                     Sendo as viaturas reclassificadas em ambos os casos na classe que corresponder ao do volume 

fictício resultante desta multiplicação. A viatura será considerada, em todas as circunstâncias, como se a 

cilindrada/motor, assim elevada, fosse a sua cilindrada real. 
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